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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

 
O Prefeito Municipal de São Tomé - PR, no uso de suas atribuições legais, e na 
forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis 
Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo para Admissão de Pessoal, por prazo determinado, 
conforme abaixo discriminado: 
 

1. PREÂMBULO DO EDITAL – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O Processo Seletivo, observada a legislação específica, será regido pelas regras 
estabelecidas no presente Edital, e executado pelo Departamento de Recursos 
Humanos do Município de São Tomé, com a supervisão da Comissão Especial de 
Processo Seletivo nomeada para esta finalidade. 

1.2. O cronograma do Processo Seletivo encontra-se no Anexo I deste Edital. 

1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital. 

1.4. As atribuições dos cargos estão disponíveis no Anexo IV deste Edital. 

1.5. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos, por telefone ou e-mail.  

1.6. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.saotome.pr.gov.br, na Seção ‘CONCURSOS’. 

1.7. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de 
todos os atos, editais, resultados, convocações e comunicados referentes a este 
Processo Seletivo até o resultado final no site www.saotome.pr.gov.br, na Seção 
“CONCURSOS”. 

1.8. Após o resultado final, as publicações serão feitas exclusivamente pelo 
Departamento de Recursos Humanos no Diário Oficial do Município. 

 

2. DOS CARGOS PÚBLICOS 

2.1. Os cargos bem como a carga horária semanal, o valor da remuneração, os 
requisitos de escolaridade exigidos bem como os tipos de provas que serão aplicadas, 
são os estabelecidos na tabela abaixo. Sendo que os valores dos vencimentos 
constantes das tabelas estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

2.2. Os profissionais contratados farão jus a percepção de “Vale Alimentação” no 
valor de R$ 403,65. Conforme Lei Complementar nº 003/2015 
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CARGO REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANA

L 

VENCIMENTO 

 

VAGAS 

TIPO DE 
PROVA 

Agente Comunitário de Saúde – PSS 
Ensino Médio Completo e 
residir no Município de São 
Tomé. 

40H 
R$ 1.690,13 + 
Complemento 

Federal do 
Piso. 

01+CR 
Objetiva 

Auxiliar de Serviços Gerais – PSS (Feminino) 
 

 

Alfabetizado 
40H 

R$ 1.455,89 

 

02+CR 
Objetiva  

Auxiliar de Serviços Gerais – PSS (Masculino) 
 Alfabetizado 40H 

R$ 1.455,89 
 

02+CR 
Objetiva 

Motorista - PSS 
 Alfabetizado e Carteira de 

Habilitação categoria “D” 
40H 

R$ 1.754,36 
02+CR 

Objetiva + 
Prática 

3. DAS INSCRIÇÕES – DAS TAXAS E DAS ISENÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço 
eletrônico wwww.saotome.pr.gov.br, na Seção “CONCURSOS”, durante o 
período das inscrições previsto no Cronograma do Processo Seletivo, através dos 
links correlatos, lendo e aceitando os termos da inscrição, por meio da plataforma 
cedida, sem ônus, pela Valespe Concursos. 

3.2. O valor da Taxa de Inscrição deste Edital será de: 

Fundamental e Médio R$ 30,00 

 

3.3. O boleto bancário gerado após o término da inscrição, somente poderá ser 
impresso uma única vez, com vencimento de acordo com o Anexo I deste edital. 

3.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do boleto bancário. 

3.5. Serão admitidas apenas UMA inscrição por cargo. 

3.6. A responsabilidade sobre a inscrição em mais de um cargo será inteiramente 
do candidato. 

3.7. Não será reembolsado o valor da inscrição para o candidato que se inscrever 
em 2 (dois) ou mais cargos distintos. 

3.8. Os pagamentos que forem efetuados após a data final do vencimento do 
boleto bancário não serão aceitos. 

3.9. É permitida a inscrição de candidatos que não atingiram, a idade mínima 
exigida para o cargo. 
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3.10. O candidato aprovado no concurso, que no momento da posse não contar 
com a idade mínima exigida no edital, será excluído do certame. 

3.11. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição para o candidato que 
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e doadores de 
sangue nos termos.  

3.12. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato até a 
data prevista no Cronograma do Processo Seletivo – Anexo I, enviado 
devidamente preenchido para o email recursoshumanossaotome@gmail.com, 
fazendo upload e envio dos documentos necessários, quais sejam: 

a)  Declaração Assinada e digitalizada, conforme modelo do Anexo III deste 
Edital. 

b) Cópia do documento de Identidade (RG, Carteira Nacional de Habilitação, 
Carteira de Identidade Profissional emitida por Conselho de Classe 
Profissional, Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

c)  Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (Cópia da primeira 
página, com a identificação civil, da página com o último registro de 
emprego).  

d)  Comprovante de inscrição do candidato em benefícios assistenciais do 
Governo Federal com a indicação expressa do Número de Identificação 
Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico.  

e) Apresentação da Folha de Resumo do Cadastro Único – V7.  

3.13. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro 
meio, senão aquele estabelecido no item 3.12. 

3.14. As informações prestadas no requerimento de isenção são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, administrativa, civil e 
criminalmente pelo teor das afirmativas, a qualquer momento, e ainda, por crime 
contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do Processo Seletivo. 

3.15. A não apresentação de qualquer documento elencado no item 3.13 ou 
ainda a apresentação fora dos padrões exigidos implicará no indeferimento do 
pedido de isenção. 

3.16. A organizadora poderá consultar o órgão gestor do CadÚnico para verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato.    

3.17. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar 
do concurso deverá acessar o site da organizadora na “Área do Candidato” e 
imprimir a 2ª via do boleto de inscrição e efetuar o pagamento até a data de seu 
vencimento. 
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3.18. A Prefeitura Municipal de São Tomé não se responsabilizará por 
solicitações de inscrições via Internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

3.19. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo 
corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer.  

3.20. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 

3.21. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 

3.22. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento 
daquele documento. 

3.23. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, o candidato deve observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 

3.24. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

3.25. Não serão aceitas inscrições por via presencial, postal ou por qualquer 
outra via. 

3.26. A exigência de diploma ou habilitação legal, somente será exigida no 
momento da posse do candidato aprovado, para o exercício do cargo ou função 
pública. 

3.27. O candidato classificado no Processo Seletivo de que trata este Edital só 
poderá ser admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências:  

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto 
de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 
de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  

b) Estar em gozo de direitos políticos, se for o caso.  

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com o último 
comprovante de votação ou Certidão Quitação Eleitoral (podendo ser obtida 
via internet no sítio do TSE), se for o caso.  

d) Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em 
caso de candidato do sexo masculino, se for o caso.  

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
avaliada por Médico do trabalho reconhecido e registrado. 
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f) Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão. 

g) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 

h) Apresentar outros documentos que se fizer necessário, a época da posse, 
de acordo com a legislação em vigor.  

i) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em 
julgado, mediante apresentação de Certidões Negativas da Justiça 
Estadual e Federal; Não receber proventos de aposentadoria ou 
remuneração de cargo, emprego ou função públicos ressalvados os casos 
de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso; Apresentar 
declaração de bens se for o caso. 

3.28. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição para o candidato doador 
de sangue e/ou medula óssea, desde que integre o cadastro de doadores de 
sangue ou medula óssea em Unidades de Saúde, Hemocentros, Hospitais, Bancos 
de Sangues e instituições de saúde vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde 
Municipal ou Estadual. 

3.29. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato até a 
data prevista no Cronograma do Concurso – Anexo I, mediante envio pelo email 
recursoshumanossaotome@gmail.com, quais sejam: 

a) Comprovante digitalizado que efetuou doação de sangue no mínimo a 02 
(duas) vezes nos últimos 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
deste edital; ou: 

b) Comprovante digitalizado que efetuou doação de medula óssea pelo menos 
a 01 (uma) vez nos últimos 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
deste edital 

3.30. A comprovação da qualidade de doador será realizada por qualquer 
documento ou comprovante de doação expedido pela Entidade ou Unidade 
Coletora, o qual deverá constar a identificação do doador e as datas das doações 
realizadas. 

 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

4.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o 
direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo, desde que o exercício do 
cargo seja compatível com a sua deficiência. 

Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das 
vagas ofertadas para cada cargo.   
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a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser 
desprezado, não se reservando vagas para pessoas com necessidades especiais;  

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com 
necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.  

4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas 
serão preenchidas pelos demais, com estrita observância da ordem classificatória. 

4.1.3. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 

4.1.4.  As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do PROCESSO 
SELETIVO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

4.1.5. As pessoas com deficiência, no dia da realização da prova objetiva, deverão 
entregar os seguintes documentos: 

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, 
(uso de aparelhos de audição, ledor - não haverá prova em braile -, prova com fonte 
ampliada e outras, deverão por upload, no prazo previsto no Cronograma do Processo 
Seletivo do Anexo I, no campo apropriado da “área do candidato” de um atestado 
médico recente informando a espécie, qual a necessidade e o grau ou nível de 
deficiência da qual é portador. 

4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos 
que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o 
respectivo laudo médico. 

4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, desde 
que obedecido o disposto no item 4.1.6. 

4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente 
Edital serão considerados como não PCD e não terão prova especialmente preparada, 
sejam quais forem os motivos alegados. 

4.1.10. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
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5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista 
para ser divulgada no prazo previsto no Cronograma do Processo Seletivo do Anexo I 
bem como o horário e local de realização das provas.  

5.2. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa 
Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de São Tomé e 
divulgada no endereço eletrônico www.saotome.pr.gov.br, na Seção ‘Concursos. 

5.3. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

6.1. O Processo Seletivo constará de: 

a) Prova escrita objetiva de caráter classificatório e eliminatório para todos os 
cargos. 

b) Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório para o cargo de Motorista - 
PSS especificados na Tabela do Item 2 deste Edital. 

6.2. A duração da Prova (Objetiva) será de até 03 (três) horas, já incluso o tempo para 
preenchimento das respostas. 

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

a) Cédula de Identidade - RG; 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e 
dentro do prazo de validade); 

e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 

6.4.  As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E), 
onde cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  

6.5. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  

6.6. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para 
todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

6.7. Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone 
celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização 
das provas.  
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6.7.  O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando 
qualquer um dos objetos especificados acima será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo.  

6.8.  É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da 
prova.  

6.9. Será, também, eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas 
seguintes situações:  

a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização. 

b) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes. 

c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas. 

d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por 
qualquer meio. 

e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros. 

f) Deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações 
expedidas pela organização do Processo Seletivo.  

6.10. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul 
ou preta, de tubo transparente, na Folha de Respostas.  

6.11. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa 
assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 

6.12.  A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, 
é o único documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao 
fiscal de sala. 

6.13. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas 
esteja correta.  

6.14. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do 
candidato. 

6.15. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não 
poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 

6.16. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de 
transcorrido 01h00min (uma hora) do horário previsto para o início das mesmas e 
constantes do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala apenas a Folha de 
Respostas. 

7. DAS NORMAS 
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7.1. A prova escrita objetiva será individual, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e 
similares.  

7.2. Reserva-se aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 

7.3. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a 
candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e 
que será responsável pela guarda da criança. 

7.4. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização 
das provas e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de 
candidatos retardatários. 

7.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão 
afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo ainda manter 
atualizado seu endereço. 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
8.1. Para os cargos cujo requisito de ingresso seja Alfabetizado a avaliação constará 
de prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório composta por 20 
(vinte) questões, conforme quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Valor Valor total  
Português 05 5,00 25,00 
Matemática 05 5,00 25,00 
Conhecimentos Gerais 10 5,00 50,00 
TOTAL:  100,00 

 
8.2. Para os cargos cujo requisito de ingresso seja Ensino Médio, a avaliação constará 
de prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório composta por 20 
(vinte) questões, conforme quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Valor Valor total  
Português 05 5,00 25,00 
Matemática 05 5,00 25,00 
Conhecimentos Específicos 05 5,00 25,00 
Conhecimentos Gerais 05 5,00 25,00 
TOTAL:  100,00 
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9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1. A prova escrita objetiva para todos os cargos será avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,00 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório. 
9.2. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 
30,00 pontos. 
 

10. DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS DE AGENTE DE 
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, BARQUEIRO, COVEIRO, COZINHEIRA, MOTORISTA. 

 
10.1. A data, horário e local serão divulgados conforme estabelecido no Anexo I – 
Cronograma do Concurso. 
10.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
10.2.1. MOTORISTA – os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de 
classificados na Prova Escrita. 
10.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
10.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a 
prova prática, estarão automaticamente eliminados do Processo Seletivo. 
10.5. A prova prática para o cargo de MOTORISTA – PSS, será realizada conforme o 
que está estabelecido abaixo:  
 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1) Realização de tarefas atinentes ao cargo de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área 

100,0 

TOTAL 100,0 
 
10.5.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída 
proporcionalmente ao desempenho do candidato em cada item.  
10.5.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo estipulado no Edital 
de Convocação para as Provas Práticas estará automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo.  
10.5.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como 
parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
10.5.4. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou 
mais para ser considerado aprovado.  
10.5.5. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e 
datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
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10.5.6 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes 
ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, 
gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade 
física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos 
testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado. 
10.7. A prova prática para o cargo de Motorista constará de um percurso comum a 
todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 
durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 
veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na 
pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e 
horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do 
exame. 
10.7.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo 
descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 10,00 
Faltas Médias 7,00 
Faltas Leves 5,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos 
II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN. 
10.7.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de 
habilitação, no mínimo, conforme requisito mínino exigido, a qual deverá ter sido 
obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática. 
10.7.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será 
automaticamente eliminado. 
10.7.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de 
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
10.7.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo 
de falta prevista no inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
10.8. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no 
máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
10.8.1. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado 
estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
10.8.2. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como 
parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
10.8.3. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
10.8.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de 
habilitação, conforme abaixo descrito, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
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10.8.5. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de 
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
10.8.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será 
automaticamente eliminado. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR  

11.1. O gabarito preliminar da prova objetiva e o espelho de resposta esperada da 
prova dissertativa serão divulgados no segundo dia útil após a realização da referida 
prova, no site www.saotome.pr.gov.br, conforme cronograma do Anexo I deste Edital. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a 
Comissão Examinadora, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do dia da publicação 
do objeto de recurso. 

12.2 Caberão recursos contra: 

a) Inscrições indeferidas; 
b) Questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
12.3.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via e-mail, endereçado ao e-mail 
recursoshumanossaotome@gmail.com. 

12.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os 
mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da 
bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  

12.5. Os recursos contra questões da prova e gabarito preliminar deverão ser 
encaminhados ao e-mail recursoshumanossaotome@gmail.com.  

12.6. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em 
literatura conceituada e argumentação plausível.  

12.7. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito.  

12.8. A Comissão Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para 
conhecer de recursos, não cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional 
pelo mesmo motivo.  

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão 
fatores de preferência os seguintes: 
a) candidato maior de 60 anos (Estatuto do Idoso – Lei Federal). 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos. 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa. 
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d) maior pontuação na prova de matemática. 
e) candidato mais idoso. 
f) persistindo empate absoluto, será designada por edital, sessão pública para 
realização de sorteio.  
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

14.1. O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado conforme previsto no 
Cronograma do Processo Seletivo do Anexo I publicado no órgão de imprensa oficial 
do município e disponibilizada no site www.saotomepr.gov.br, na Seção 
‘CONCURSOS’. 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR 

15.1. O Edital de resultado preliminar será divulgado conforme previsto no 
Cronograma do Processo Seletivo do Anexo I publicado no órgão de imprensa oficial 
do município e disponibilizada no site www.saotomepr.gov.br, na Seção 
‘CONCURSOS’. 

16. DO RESULTADO FINAL  

16.1. O resultado final será divulgado conforme previsto no Cronograma do Processo 
Seletivo do Anexo I publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizada no site www.saotomepr.gov.br, na Seção ‘CONCURSOS’. 

16.2. A Nota Final do candidato do Processo Seletivo compreenderá a soma das notas 
auferidas nas etapas de Prova Objetiva e Prática. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 
normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na 
legislação municipal e federal pertinente. 

17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo 
Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

17.4 – Após 12 (doze) meses da divulgação oficial do resultado final do Processo 
Seletivo as folhas de respostas serão incineradas. 

17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 
junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
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17.6. A validade do presente Processo Seletivo será de 1 (um) ano, contado da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de São Tomé. 

17.7. A convocação para contratação temporária dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, 
direito à contratação. 

17.8. Para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em 
exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura 
Municipal de São Tomé e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

17.9. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
previstos no presente Edital, serão resolvidos em comum através da Comissão 
Especial de Processo Seletivo. 

São Tomé/PRt, 20 de Fevereiro de 2025. 

 

 
JOAO PAULO TRAVASSOS RADDI 

Prefeito Municipal
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 
¹ O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do 
número de inscritos e de recursos, intempéries, sendo de responsabilidade 
do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 
certame. 
 
 

 

 

 

 

 

 

Evento Data Provável¹ 

Publicação do Edital de Abertura 21/02/2025 

Período de Inscrições 24/02/2025 a 09/03/2025 

Limite para pagamento das inscrições 10/03/2025 

Prazo final para envio dos Documentos para Isenção de Taxa (CadÚnico e 
Doadores de Sangue e Medula Óssea) 

26/02/2025 

Resultado dos Pedidos de Isenção 28/02/2025 

Edital de Homologação das Inscrições 14/03/2025 

Edital com Local e Horário para realização das Provas Objetivas 19/03/2025 

Realização das Provas Objetivas 23/03/2025 

Divulgação de Gabarito Preliminar  24/03/2025 

Edital de Gabarito Oficial e de Resultado Preliminar do Processo Seletivo 27/03/2025 

Edital de Convocação para as Provas Práticas 28/03/2025 

Realização das Provas Práticas 30/03/2025 

Edital de Resultado Preliminar do Processo Seletivo dos cargos com prova 
prática 

02/04/2025 

Edital de Resultado Final do Processo Seletivo 04/04/2025 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS 

ALFABETIZADO 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 
e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 

 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 
representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor 
comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; 
Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e 
medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; 
Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, 
volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
 
Conhecimentos Gerais: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, 
Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, 
Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, 
eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de Paraná e do Município de São 
Tomé.  
 
NÍVEL MÉDIO – TÉNICO  
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 
e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase.  
 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas 
representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor 
comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; 
Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e 
medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; 
Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
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aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, 
volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales.  
 
Conhecimentos Gerais: Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, 
Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, 
Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, 
eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. 
Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do Município de São 
Tomé. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Agente Comunitário de Saúde: História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de 
Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e 
habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias); 
Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; 
Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na 
comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, 
Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde 
Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da 
vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-
Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao 
recém-nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da 
Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e 
Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à 
Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de 
Acidentes); Educação em saúde.  Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 
8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em 
Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 
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ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

 
 
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 
À PREFEITURA DE SÃO TOME 
 
Nome do candidato:   
  
Cargo:   
 
Declaro, sob as penas da lei, ser verdadeiras as informações prestadas. Nestes 
Termos Espera Deferimento. 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa 
de inscrição ao Processo Seletivo que: 
 
(          ) estou inscrito no CADúnico do Governo Federal; ou 
 
(          ) sou doador de sangue e/ou medula óssea. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e 
documentações apresentadas é de inteira responsabilidade minha, podendo a 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, 
proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do 
certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
 
_______________, _____ de _______________ 2025 
 
________________________________________________ 
 
Assinatura 
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ANEXO IV – MANUAL DE ATRIBUIÇÕES 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - PSS 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO  

 
 Descrição sintética  

 Executar tarefas manuais de caráter simples.  
 
 Descrição detalhada  

 Atuar como trabalhador braçal, abrindo valas para finalidades definidas, montando e 
desmontando andaimes, transportando e misturando materiais de construção civil, 
conservação de estradas, auxiliando em serviços de sinalização, preparando solos 
para plantio, etc.;  
 Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins e demais logradouros públicos; 

  Executar atividades de capinação e retirada de mato; 

 Transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando 
veículos;  
 Executar serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de hortas, viveiros de 
mudas, limpeza de pátios e outros;  
 Preparar, adubar e semear o solo, executando trabalhos manuais para a cultura e 
plantação de flores, arvores, arbustos, hortaliças, legumes e frutos;  
 Aparar grama, limpar e conservar os jardins;  

 Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar 
pragas e moléstias; 
  Cultivar e colher, em época própria, os produtos, através de tratamentos primários;  

 Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico;  

 Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros 
elementos;  
 Escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras;  

 Efetuar a limpeza de galerias e boca de lobo;  

 Executar atividades referentes à captura de animais, encaminhando aos locais pré-
determinado;  

 Executar tarefas inerentes ao serviço de copa como preparo de lanches, refeições, 
café, chá e outros;  
 Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo à limpeza e 
arrumação;  
 Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizados na cozinha;  

 Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, 
providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de 
conservação e higiene; 
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  Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu 
trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de reposição;  

 Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou 
o ferro de passar conforme sua especificação;  
 Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor 
competente como serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas 
estabelecidas;  

 Executar outras tarefas correlatas.  
 

CARGO: MOTORISTA - PSS 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO COM CARTEIRA DE HABILITAÇÃO “D”  

 
 Descrição sintética  

 Conduzir veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total 
não exceda a três mil e quinhentos quilogramas, ou conduzir veículo utilizado no 
transporte de passageiros dentro dos limites de lotação estabelecido pela legislação 
em vigor.  
 
 Descrição detalhada 

 Conduzir veículo motorizado, obedecendo à sinalização e aos limites de velocidade 

indicadas.  Vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização.  

 Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua 
conservação, providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se 
necessário, observando níveis de água e de óleo, efetuando trocas, segundo 
recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do sistema 
elétrico, etc.  

 Efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes.  

 Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no veículo, 
não transitando com o mesmo sem que elas sejam sanadas.  
 Fazer pequenos reparos de emergência, preservadas as condições de segurança do 
veículo. 
  Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a 
segurança dos mesmos.  
 Executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, 
encarregarem-se de sua carga e descarga.  
 Operar, eventualmente, rádio transceptor.  

 Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de 
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.  

 Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo.  
 Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários 
percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle; 
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 Recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada 
de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado.  

 Executar outras tarefas correlatas. 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO  
 
 Descrição sintética  
 Executar e supervisionar projetos de orientação e educação em saúde 
comunitária, procedendo levantamento de dados, constatando nível e condições 
de saneamento básico e vigilância sanitária, transmitindo conhecimentos técnicos, 
visando a saúde comunitária.  
 
 Descrição detalhada  
 Realizar mapeamento de sua área; 
  Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  
 Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;  
 Identificar área de risco; 
  Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontólogico, quando necessário;  
 Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas 
prioritárias da Atenção Básicas;  
 Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as 
famílias sob sua responsabilidade;  
 Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre 
a situação das família acompanhadas, particularmente aquelas em situações de 
risco;  
 Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção 
da saúde e na prevenção de doenças;  
 Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras;  
 Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites;  
 Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser 
potencializados pela equipe. 
 


